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ADENDO DE RETIFICAÇÃO 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 002.07/2025-PQ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.04.24.01

OBJETO: Pré-Qualificação do tipo SUBJETIVA e TOTAL das empresas para futura licitação sob o 
objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 13 SALAS DE AULA - PADRÃO FNDE, NO SÍTIO BAIXIO 
DO MOCO, MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 
961020-2024 E PLANO DE TRABALHO N° 1095173-55.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, toma público para conhecimento e esclarecimentos dos 
interessados, que houve a retificação do Io ADENDO ao Edital de Licitação EDITAL DE PRÉ- 
QUALIFICAÇÃO N° 002.07/2025-PQ.

1. DA RETIFICAÇÃO:

Alteração do CRONOGRAMA das atividades, previsto no item 1.2.2 do edital diante da seguinte 
justificativa:

JUSTIFICATIVA: A Comissão de Contratação, no exercício de suas atribuições e em 
observância aos princípios da isonomia, competitividade, transparência e eficiência previstos na 
Lei n° 14.133/2021, propõe a alteração do cronograma estabelecido no Edital de Pré-Qualificação 
n° 002.07/2025-PQ, motivada pela necessidade de dilatação do prazo destinado à análise 
documental.

Durante a fase de recebimento, registrou-se a apresentação de mais de 30 conjuntos de 
documentos de habilitação por parte das empresas interessadas, abrangendo diversas categorias 
de comprovação, tais como habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnico-profissional e capacidade económico-financeira, nos termos das exigências editalícias.

Considerando a natureza subjetiva e de abrangência total da pré-qualificação, bem como o 
elevado volume e complexidade das verificações necessárias, toma-se imprescindível um prazo 
adicional para que a análise seja conduzida de forma minuciosa, tanto pela comissão de 
contratação como pela equipe de engenharia do município, assegurando a observância de todos 
os critérios técnicos e legais, evitando decisões precipitadas que possam gerar prejuízo à 
Administração ou restrição indevida à competitividade.

Com a atualização do CRONOGRAMA das atividades, o edital passa a vigorar com as seguintes 
datas:

CRONOGRAMA:
Inicio Do Recebimento Dos Documentos: N/A

Fim Do Recebimento Dos Documentos: N/A
Divulgação Dos Licitantes Pré-Qualificados: 22 de agosto de 2025 às 10:00h.
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Abertura Do Prazo Recursal: 26/08/2025 até 28/08/2025
Divulgação De Recursos Apresentados E Abertura

Prazo Contrarrazões:
29/08/2025 até 02/09/2025

Data Limite P/ Publicação Do Julgamento Dos 
Recursos E Contrarrazões:

05 de setembro de 2025.
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3. As demais condições permanecem inalteradas.

Salitre/CE, em 15 de agosto de 2025
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A N T O N IA  CLA U D IA  A LE N C A R  D E  LAVOR
Data: 15/08/2025 12:29:02-0300 
Verifique em  bttps://validar.iti.gov.br

Antonia Claudia Alencar De Lavôr 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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